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LEI MUNICIPAL N.º 558/02  Novo Tiradentes(RS), 14 de novembro 2.002. 
 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso  

IV,  da  Lei  Orgânica, e em conformidade com os Artigos 42 e 43 da Lei Federal n.º 

4320/64, de 17 de março de 1964; 

 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 

especial, no montante de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), com a seguinte 

caracterização. 

 

Órgão: 10 - Encargos Gerais Município 

Unidade: 01 - Encargos Gerais Município 

Função: 28 - Encargos especiais 

Sub Função: 123 - Administração Financeira 

Programa: 018 – Administração de recursos financeiros do município 

Atividade: 2.059 – Ajuste contas aplicação e restituição convênios 

 

ELEMENTO DESPESA DESCRIÇÃO VALOR R$ 

3320930100 Restituições  convênios e transferências  união 4.900,00

Total 4.900,00

 

  Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1.º desta Lei, será 

coberto mediante a redução de igual importância, das dotações orçamentárias que seguem. 
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  Órgão: 10 Encargos gerais do município 

  Unidade: 01 -  Encargos gerais do município 

  Atividade: 2.053 – Amortização da divida fundada interna 

  Elemento: 469071.01 – Amortização F A S  parcelamento  1.600,00 

  Elemento: 469071.02 – FUNDOPIMES    1.200,00 

  Elemento: 469071.03 – FUNDOURBANO    1.400,00 

  Elemento: 469071.04 – Pro-Moradia       300,00 

  Atividade: 2.056 – Despesas exercício anterior 

  Elemento: 31901302.03 – INSS agentes políticos     200,00 

  Elemento: 31901301.00 – INSS Sobre contrato serviço    200,00 

   

    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil 

e dois. 

 
 
 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registre-se e publique-se, na data supra: 

 
 

Adenilson Della Paschoa 
Secretário Municipal Administração 

 
 
 


